
~~ml~~~ ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

r~2]~;" PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL
., ,1'dNIR PARA FORTALECER"

VIANA

.o "'96 ;.2002,eJ. n ! !

le 17 de <.lezembro de 200;

Ione Olmie (~~~Inhüla, Prefeita
~hnticipai de Mmloel \1ana
-RS

Faço saber.. em di.\posto no
artigo 56 da IJei Orgmtica
Mtnticipai, que a C~ântara
Mtnlicipai aprovotl e Etl
Sall(~iono a presente Lei.

\rmBA
NA LEr

"SUPLEM:ENTJ\.

ORÇ_.\l\IffiNI'.-\.RLt\.704./2002".

q?lemenrrn' 

verba
)02 na segníllt.(:~t de di] ,UIC IrllIlCIlIill,a na L~l;sificação 

orçéHnentár'ia)

JO01

R$Jl .;.;yu:;~}yYUUUt 000,00

ltlcaçãc[C
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egm nt{' CiCOlIÇ

1.01 R$ 2.000,00IUUU

:lata 

de Sllc'l publiCação.~n. ,el enu-rn-a eil gorr

ólbinete 

do Preleito Municipal em MCU10e 1 ana, RS,

./?~

.7 

de dezembro de 2002.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

TURA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA
,"",c

"'UNIR PARA FORTALECER"

ruSTIF1C","," nv A

resIdente'ereadore

i visa cuustru" l"llblicas orçrunentiu"ías pru'a osA(hninístt'ação 
do Poder legislativo, contOJ111e

12002, (Jata{Ja de 10 de dezembro de 2002.
ferido Pr"O.ieto de Lei solicitrunos que o mesmoTrgência 

pelos Nobres y'ereadores (!essa casa

<:) presente Projeto de I'Unll)rimentos 
das ativ-ida(Jes da:olicitação 

através do oficio na 33
Cc.Jios da aprov'ação do !:e.ía 

aJ)1"eciado em :itegíme deJegislariva.
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